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matière pénale entre les États membres de l’Union euro-
péenne (Bruxelles, 29 mai 2000), la République tchèque
déclare que l’autorité centrale au sens de l’article 6,
paragraphe 8, de la Convention est le Ministerstvo spra-
vedlnosti Ceské republiky (ministère de la justice de
la République tchèque).

Conformément à l’article 24, paragraphe 1, point e),
de la Convention relative à l’entraide judiciaire en
matière pénale entre les États membres de l’Union euro-
péenne (Bruxelles, 29 mai 2000), la République tchèque
déclare que le point de contact au sens de l’article 20,
paragraphe 4, point d), de la Convention est le Policejní
prezídium Ceské republiky, odbor mezinárodní policejní
spolunpráce, oddelení Interpol (présidium de la police
de la République tchèque, département de la coopé-
ration policière internationale, section Interpol), Stroj-

nická 27, 170 89 Praha 7, tél.: +420974834380,
télécopie: +420974834716.

Tradução

Nos termos do n.o 7 do artigo 6.o da Convenção Rela-
tiva ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal (Bru-
xelas, 29 de Maio de 2000), a República Checa declara
que não fica vinculada pelo primeiro período do n.o 5
do artigo 6.o da Convenção.

Nos termos do n.o 7 do artigo 6.o da Convenção Rela-
tiva ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre
os Estados Membros da União Europeia (Bruxelas,
29 de Maio de 2000), a República Checa declara que,
por força do n.o 6 do artigo 6.o da Convenção, os pedidos
formulados pelas autoridades administrativas, nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 3.o da Convenção, são trans-
mitidos às autoridades judiciais da República Checa e,
por conseguinte, não podem ser transmitidos directa-
mente às autoridades administrativas da República
Checa.

Nos termos do n.o 6 do artigo 9.o da Convenção Rela-
tiva ao Auxílio Judiciário Mútuo entre os Estados Mem-
bros da União Europeia (Bruxelas, 29 de Maio de 2000),
a República Checa declara que antes de se concluir
um acordo relativo à transferência temporária de pes-
soas, referido no n.o 1 do artigo 9.o da Convenção, se
exige o consentimento previsto no n.o 3 do artigo 9.o
da Convenção.

Nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 24.o da
Convenção Relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal entre os Estados-membros da União
Europeia (Bruxelas, 29 de Maio de 2000), a República
Checa declara que a autoridade judicial competente para
conhecer os pedidos de entregas vigiadas, na acepção
do artigo 12.o da Convenção, é o Krajské státní zas-
tupitelství v Praze (Procuradoria Regional de Praga),
Rusova 11, 110 01 Praha 1, telefone: +420222111700,
telecopiador: +420222220075.

Nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 24.o da
Convenção Relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em Maté-
ria Penal entre os Estados Membros da União Europeia
(Bruxelas, 29 de Maio de 2000), a República Checa declara
que a autoridade judicial competente para conhecer os
pedidos de criação de equipas de investigação conjuntas,
nos termos do artigo 13.o da Convenção, é o Nejvyssí
státní zastupitelství Ceské republiky, mezinárodní odbor
(Procuradoria-Geral da República Checa, departamento
internacional), Jezuitská 4, 660 55 Brno, telefone:
+420542512416, telecopiador: +420542512414.

Nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 24.o da
Convenção Relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal entre os Estados Membros da União
Europeia (Bruxelas, 29 de Maio de 2000), a República
Checa declara que a autoridade judicial competente para
conhecer os pedidos de investigações encobertas, nos
termos do artigo 14.o da Convenção, é o Vrchní státní
zastupitelství v Praze (Procuradoria Superior de Praga),
námestí Hrdinu 1300, 140 65 Praha 4, tele-
fone: +420261196111, telecopiador: +420241401400.

Nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 24.o da
Convenção Relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal entre os Estados Membros da União
Europeia (Bruxelas, 29 de Maio de 2000), a República
Checa declara que a autoridade central, para efeitos
do disposto no n.o 8 do artigo 6.o da Convenção, é o
Ministerstvo spravedlnosti Ceské republiky (Ministério
da Justiça da República Checa).

Nos termos da alínea e) do n.o 1 do artigo 24.o da
Convenção Relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal entre os Estados Membros da União
Europeia (Bruxelas, 29 de Maio de 2000), a República
Checa declara que o ponto de contacto, para efeitos
do disposto na alínea d) do n.o 4 do artigo 20.o da Con-
venção, é o Policejní prezídium Ceské republiky, odbor
mezinárodní policejní spolupracé, oddelení Interpol
(Comando da Polícia da República Checa, Departa-
mento de Cooperação Internacional da Polícia, Secção
Interpol), Strojnická 27, 170 89 Praha 7, tele-
fone: +420974834380, telecopiador: +420974834716.

Nos termos do n.o 4 do artigo 28.o, a Convenção está
em vigor na República Checa em 12 de Junho de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 10 de
Julho de 2006. — O Director de Serviços dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 776/2006

de 9 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 37.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mafra:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores de Igreja
Nova e Cheleiros, com o número de pessoa colectiva
502859318, com sede na Travessa das Piçarras,
2640-341 Igreja Nova, a zona de caça associativa de
Igreja Nova e Cheleiros — zona B (processo
n.o 4374-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Igreja Nova e Cheleiros, município de Mafra, com a
área de 1536 ha.
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2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a ins-
talação da respectiva sinalização.

3.o É revogada a Portaria n.o 667-C9/93, de 14 de
Julho, rectificada pelas Portarias n.os 1009/95 e 978/97,
respectivamente de 19 de Agosto e de 22 de Setembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 24 de Julho de 2006.

Portaria n.o 777/2006

de 9 de Agosto

Pela Portaria n.o 789/2002, de 3 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Évoramonte (processo
n.o 2879-DGRF), situada nos municípios de Arraiolos
e Estremoz, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caçadores da Convenção de Évoramonte.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça, requerendo a inclusão destes ter-
renos numa zona de caça associativa.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Estremoz e Arraiolos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal de Évoramonte
(processo n.o 2879-DGRF), criada pela Portaria
n.o 789/2002, de 3 de Julho.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores da
Convenção de Évoramonte, com o número de pessoa
colectiva 504970992, e sede na Rua da Corredoura,
7100-306 Évoramonte, a zona de caça associativa de
Évoramonte (processo n.o 4373-DGRF), englobando

vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Évoramonte, município de Estre-
moz, com a área de 2120 ha, e de Vimieiro, município
de Arraiolos, com a área de 251 ha, o que perfaz um
total de 2371 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 24 de Julho de 2006.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 778/2006

de 9 de Agosto

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 421/99, de 21 de Outubro, diploma que
aprovou o Estatuto de Pessoal das Administrações Por-
tuárias (EPAP), e do artigo 31.o do referido Estatuto,
ouvidos os sindicatos representativos do sector, manda
o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, o seguinte:

1.o Os montantes da tabela de remunerações base,
incluindo diuturnidades, dos trabalhadores das admi-
nistrações portuárias, aprovada pelo n.o 1.o da Portaria
n.o 193/90, de 17 de Março, com os aditamentos previstos
no n.o 1.o da Portaria n.o 863/91, de 20 de Agosto, no
n.o 2.o da Portaria n.o 239/96, de 4 de Julho, e no n.o 2
do n.o 81.o da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro,
resultantes da actualização prevista no n.o 1.o da Portaria
n.o 1146/2005, de 8 de Novembro, são actualizados em
1,5%, com arredondamento à décima do euro imedia-
tamente superior.


